
MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
. TERCEIRA CÂMARA

Sessão de  19 de agosto 	de 19  91	 ACORDÃO N.°  303 - 26.601 

Recurso n.° 113.037 - Processo n2 10283.010024/89-05

Recorrente MINERAÇÃO TABOCA S/A
Recorrid IRF -; PORTO DE MANAUS - AM

"REGULAMENTO ADUANEIRO. ¡f.'4rts. .	 526 „	 inc i ss o VI I.
Atraso n a entrega cio Anex o cii scr i mi nativo de mer -
C a Cl O ri as impOrti.,:;das sob Gi.si a onér ca. Responsa-'-
b à. li da d e>: cl usi v a da autuada. Negado provi mento
aor ed Ur so."

VISTOS, rol atados e di sct..kti dos os presentes au-
t os,

ACORDAM no membros da T r-	 r a Câmara do 1" Orco r
Conselho de	 bui ntes „ por unani mi dado de votos, em negar
pr °violento ao recurso „	 -f orma do rei atóri o e voto que pas-
sam a i ntegr ar o presente j ul gado.

:oras 3: 1 ia - DI: „ em 19 de agosto de 1991

30A0 ' )../L ANDA COSTA - P r e si dente

/q/2.-.//4e7
HUMBER1 .0 EsmE2RP LD O BARRETO I L.110	 Rel at o r

ROSA MAR I	 S $;1-. 1V1 I DA CA RV A H El: RA	 Pr oc. da Faz„
Naci

VISTO EM SESSA0 DE: 2 2 AGO 199 1
parti c i para a) ai nUa, do presente j ui qamento	 os se g 1.‘ intes

Con ,J..el hei r os:
UI. O A ONSE:CA DE BARROS f" . A R I	 j LIN I(JR,	 A MAR ..1.í=*:	 A R 011 I

MILT ON DE: SOUZA COELHO., OTAC L ID DANTAS CARTAXO ( sup 1 ente) e
:SÉRGIO DE CASTRO NEVES.
Ausen tes„ j 1.1 st ific ad amen t e 	 C O 11 5, 11 A V I NA COF:I.J3 C3 DE ¡UI:VE-
DO LWES e ROSA MicM1A WW.ALHAES DE CLIVEIRA,
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - TERCEIRA CAMARA

RECORRENTE.:: MINERACAO TABOCA 8/A
i

RECORRIDO . 	 - PORTO DE MANAUS - AM
RELATOR	 .r, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO

,
F.:1,Lit.,c5r---1 c=a

A empresa em epígrafe foi autuada no ar t, 926,
inciso VII, do Regulamento Aduaneiro, por haver apresentado

,extemporaneamente o Anexo à Guia de Importação vinculado a
mercadorias desembaraçadas pela DI n2s 19596/89.

,
111 . Dos documentos que instruem a autuação, extrai-se

que a DI n2 19996/09 foi registrada em 29.09.89, sendo o pre-
faiado Anexo solicitado em 29.01.90, emitido em 14,02.90 e
apresentado em 16.02.90, com ultrapassagem do prazo de 90	 1

dias.
Na impugnação apresentada, a contribuinte ressal-

. ta a desnecessidade da apresentação do Anexo reclamado, ar-
gUindo, ainda, a IN-SRF n2 37/05, que entende lhe beneficiar.

'A decisão a quo julgou procedente a ação fiscal,
com fundamento na. vulneração da súbitem 4.1.6.4 do Comunicado
CACEX n2 204/00 e do art. 926, VII, do Regulamento Aduaneiro.
A ilwtoridade singular afastou, ainda, neste particular, a.

1
alegada incidência da IN-SRF n2 37/09, que apenas adequou o
referido prazo à vigência do Comunicado CACEX n2 122/88.

Irresignada, a contribuinte apresenta recurso vo-
Um.ltáric.), no qual renova as razões da impugnação, fundada
nos argumentos que leio em sessão.

Ê o relatório.	 .

410.
.	 ,

•

•

	

.	 .

}	

..\



,

','-..	 •

-.

ft '

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
RECURSO 113.037
Ac. 303- 26.601

Mdc3,--ecn,

1

N gQ procedem as alegações da recorrente, não ca-
bendo, portanto, a pleiteada reforma da v. decisão recorrida.	 .

Resta pacificamente atestada nos autos a ultra-
passagem do prazo renovado no subi. tem 4.1.6.4 do Comunicado
CACEX n2 204/8S - 90 dias contados do registro da DI - para a
apresentação do Anexo discriminativo de Guia de importação
genérica.

A Instrução Normativa SRF n2 37/85, estranha â
matéria examinada, evidentemente não se aplica ao caso pre-
sente, inclusive porque sua vigência não o alcança.

De igual sorte, também não podem subsistir asII aiegaçdes pertinentes â desnecessidade do precitado Anexo
discriminativo, que decorre de exigência expressa do órgão
então controlador do comércio exterior brasileiro, a CACEX.

O art. 169 do Decreto-lei n2 37/66, com a nova
redação conferida pela Lei n2 6562/78, é expresso, em seu in-	 1
CiSQ r, II al .inea "c", ao determinar, verbis:

" Art. 161 - Constituem infraçdes adminis-
trativas ao controle das importações:

(...)
III - descumprir outros requisitos de con-

trole da importação, constantes ou não de Guia de
importação ou de documento equivalente:

(...)
c: não apresentação ao órgão competente de

relação discriminatária do material importado ou
fazê-la fora do prazo, no caso de Guia de Impor-
tação ou de documento equivalente expendidos sobIlk	 tal clâusula:"

Nego, assim, provimento ao recurso, preservando a
v. decisão recorrida.

Sala das SessÕes, em 19 de agosto de 1991

HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO
Relator
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